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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 170/2016 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE PICUÍ, ESTADO DA 

PARAÍBA, usando de suas atribuições legais, conferidas pelas disposições 

contidas na Lei Orgânica e no que couber a legislação suplementar, em 

atendimento ao normatizado pelo Estatuto Federal da Licitações e Contratos 

Administrativos, Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, 

 

 

R E S O L V E: 

 

 

Designar o servidor FRANCIMÁRIO DANTAS DOS SANTOS, ocupante do 

Cargo de Auxiliar Administrativo-1, para compor a Comissão Permanente de 

Licitação – CPL, com mandato compreendendo o período de 13 de setembro a 31 

de dezembro de 2016, no exercício da função de Membro da Equipe de Apoio, 

nas licitações da modalidade Pregão promovidas por esta edilidade, sem prejuízo 

de suas atribuições. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

 

 

Picuí-PB, 13 de Setembro de 2016. 
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Prefeito Constitucional 
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